INVENTÁRIO, SEPARAÇÕES E DIVÓRCIOS: judiciais ou extrajudiciais
TÍTULOS JUDICIAIS: formal de partilha e carta de sentença.
Base Legal: - Artigo 221 da Lei 6.015/73;



- Item 102, letra d, Cap. XX, do Provimento CG nº 58/89;



- Artigos 1.790, §§, 1829 e seg., do Código Civil;



- Artigo 1.027, §§, do Código de Processo Civil;



- Artigo 2º, I e X, da Lei Estadual nº 9.591/66;


- Lei Estadual 10.705/00;


- Artigo 10º da portaria CAT-15/2003 da Fazenda do Estado de São Paulo;


- Demais legislações pertinentes.
Documentos necessários: 
Formal de partilha ou carta de sentença extraídos dos autos da ação correspondente (inventário, arrolamento, adjudicação, separação, divórcio, união estável), pelo Juízo competente.

O formal de partilha deverá ser instruído com as seguintes peças:

1. Termo de abertura e encerramento devidamente assinado pelo Juiz competente, com sua firma reconhecida pelo escrivão diretor, mencionando em seu corpo em favor de quem esta sendo expedido.
2. Termo de inventariante.
3. Título de herdeiros devidamente qualificados com:

3.1. Nome


3.2. Domicílio


3.3. Nacionalidade

3.4. Estado civil (se casado em regime diverso da comunhão parcial de bens, apresentar a escritura de pacto antenupcial devidamente registrada)


3.5. Profissão

3.6. Número do RG e CPF.
4. Qualificação completa da viúva.
5. Certidão de óbito do inventariado.
6. Pagamento do quinhão hereditário e atribuição da meação ao viúvo(a).
7. Sentença homologatória.
8. Trânsito em julgado.
9. Manifestação da Fazenda do Estado de São Paulo referente ao imposto de transmissão causa mortis.
10. Manifestação da Fazenda do Estado de São Paulo referente ao imposto de transmissão inter vivos (caso tenha ocorrido transmissão do quinhão hereditário ou meação da viúva).
11. Descrição do imóvel partilhado, devendo conter no mínimo:

11.1. o número da matrícula;


11.2. o nome da rua;


11.3. o número do prédio, se houver construção;


11.4. o número do lote, quadra e nome do loteamento, caso seja loteamento inscrito.
      12. Valor atribuído ao imóvel partilhado (na ausência desse valor, o herdeiro poderá declarar  o valor do imóvel à época da partilha).
      13.  Certidão de valor venal atualizada.

A carta de sentença deverá ser instruída com as seguintes peças:

1. Termo de abertura e encerramento devidamente assinado pelo Juiz competente, com sua firma reconhecida pelo escrivão diretor, mencionando em seu corpo em favor de quem esta sendo expedido;
2. Petição indicando qual tipo da ação (separação, divórcio ou união estável);
3. Qualificação completa dos cônjuges, devendo conter:


- Nome;


- Domicílio;


- Nacionalidade;


- Estado civil (se casado em regime diverso do legal deverá acompanhar escritura de pacto antenupcial devidamente registrada);


- Profissão;


- Número do RG e CPF;

4. Certidão de casamento dos cônjuges;
5. Partilha dos bens do casal;
6. Sentença homologatória;
7. Transito em julgado;
8. Manifestação da Fazenda do Estado de São Paulo referente a isenção ou pagamento do imposto de transmissão inter vivos;
9. Descrição do imóvel partilhado, devendo conter no mínimo:


- o número da matrícula;


- o nome da rua;


- o número do prédio, se houver construção;


- o número do lote, quadra e nome do loteamento.

10. Valor atribuído ao imóvel partilhado; 
11. Certidão de valor venal atualizada.

TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS
Base Legal:   - Itens 93 e 114, Cap. XIV, do Provimento CG nº 58/89;



- Resolução CNJ nº 35, de 24 de abril de 2007;



- Lei Estadual 10.705/00;


- Decreto Estadual nº 56.693, de 27 de janeiro de 2011



- Portaria CAT nº 29, de 04 de março de 2011



- Demais legislações pertinentes.
Documentos necessários: Escrituras públicas de inventário e partilha, separação ou divórcio consensual, lavradas em qualquer tabelião, a escolha da parte interessada, não se aplicando as regras de competência do Código de Processo Civil.

Requisitos: A escritura pública deverá conter em seu traslado, além das formalidades constantes nas Normas de Serviço Extrajudicial da Corregedoria Geral do Estado de São Paulo, os seguintes requisitos:

1.  Título de herdeiros, que deverão ser capazes, inclusive por emancipação, devidamente qualificados:
- Nome;




- Domicílio;




- Nacionalidade;

- Estado civil (se casado em regime diverso do legal deverá acompanhar escritura de pacto antenupcial devidamente registrada);




- Profissão;




- Número do RG e CPF;

2. Qualificação completa da viúva e do inventariado;
3. Declaração da inexistência de testamento;
4. Nomeação de inventariante;
5. Descrição do imóvel partilhado, devendo conter no mínimo:




- o número da matrícula;




- o nome da rua;




- o número do prédio, se houver construção;

- o número do lote, quadra e nome do loteamento, caso seja loteamento inscrito;

6. Valor atribuído ao imóvel partilhado;
7. Pagamento do quinhão hereditário e atribuição da meação ao viúvo(a);
8. Declaração referente ao imposto de transmissão causa mortis e inter vivos (caso tenha ocorrido transmissão do quinhão hereditário ou meação da viúva).
9. Quando o Tabelião responsável pela lavratura da escritura for do Estado de São Paulo, apresentar o comprovante de pagamento do imposto de transmissão causa mortis referido na escritura;
10.  Quando o Tabelião responsável pela lavratura da escritura for de outro Estado ou Distrito Federal, apresentar Certidão de Regularidade expedida pelo Posto Fiscal (Portaria CAT 29, de 04/03/2011); 

11. Certidão de óbito do inventariado;
12. Certidão de valor venal atualizada.

Notas comuns:
1. 
Quando o imóvel não possui matrícula própria, a parte interessada deve apresentar, junto com o formal de partilha ou carta de sentença, a certidão que ateste todas as medidas, características, confrontações e área total do imóvel, expedida pelo Departamento de Cadastro Imobiliário do Município.
2. Quando o imóvel partilhado for rural, deverão acompanhar o título os seguintes documentos:
2.1. Comprovantes de pagamento do ITR - Imposto Territorial Rural, referentes aos 5 (cinco) últimos exercícios, ou a CND - Certidão Negativa de Débitos de imóvel rural, conforme dispõe o artigo 21 da Lei nº 9.393/96;
2.2. CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, expedido pelo INCRA, relativo ao imóvel;

2.3. DIAT - Documento de Informação e Apuração do ITR;
2.4. DIAC - Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR;

2.5. Certidão negativa de débitos expedida pelo IBAMA, em nome do autor da herança, devidamente atualizada, conforme dispõe o artigo 37 da Lei nº 4.771/65.

2.6. Certidão negativa de multas expedida pela Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Naturais - CBRN, devidamente atualizada, em observância ao artigo 37 da Lei nº 4.771/65 e a resolução SMA - 032/2010, em nome do inventariante;
